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Construção de uma Praça por trás da UBS de Tamboatá. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA POR TRÁS DA UBS DE T AMBOAT Á. 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 19 de março de 2025. 

Agenildo 4o-#e Oliveira 
(Ninha de Tuquinha) 

Vereador 

As praças públicas são ambientes de lazer, descanso, sociabilidade e entretenimento para as crianças, jovens e adultos. Sendo assim, pensando no bem-estar dos moradores e daqueles que utilizam a referida praça, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que encaminhe à Secretaria de Obras a solicitação para a construção de uma praça por trás da UBS de Tamboatá. 
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